
Ano XVII - Edição 1316                             Distribuição Eletrônica                       14 de Abril de 2021  

Angra pretende adotar limitadores automáticos de velocidade
Ideia é que 50 veículos da frota da Prefeitura participem do projeto piloto vencedor do prêmio Inovasan 2020

O prefeito de Angra e o secretário de Desenvolvimento Econômico reuniram-
-se na tarde de hoje (14), no Centro de Estudos Ambientais, com os jovens da 
startup vencedora do prêmio Inovasan 2020, promovido pela montadora de 
automóveis Nissan.

O grupo formado por professores/empreendedores e alunos dos cursos de en-
genharia mecânica e metalúrgica do Cefet/Angra apresentou aos representantes 
da prefeitura o “Safe Speed System”. O projeto é um dispositivo que, plugado 
na porta ODB2 de qualquer veículo, conectado via bluetooth em um smar-
tphone, consegue controlar a velocidade, evitando com que o motorista receba 
multas pelo seu excesso.

- A Prefeitura de Angra vai fazer agora um projeto piloto com a tecnologia que 

esses angrenses criaram para evitar acidentes e também as multas de trânsi-
to. A ideia é que, inicialmente, 50 carros sejam contemplados com o dispo-
sitivo. Nossos parabéns a estes jovens empreendedores – frisou o prefeito.

Quem conta como funciona o Safe Speed System é o professor doutor 
Jonni Guiller, que compõe a startup.

- Esse é o primeiro limitador automático do mundo, patenteado. É um 
produto que veio revolucionar com a chamada mobilidade inteligente. 
Está sendo um case de sucesso em Angra e vai para o Rio de Janeiro e São 
Paulo e já temos negócio nos Estados Unidos. O que nós queremos é que 
o produto decole, sempre com o apoio da Prefeitura de Angra – ressaltou.
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PARTE I

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
PUBLICAÇÃO OFICIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021

PROCESSO Nº 2021001405
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de consumo (limpeza), para reposição 
de materiais usados nas pias espalhadas pelo Município para combate ao corona vírus.
DATA/HORA DA SESSÃO: 27/04/2021, às 09:00hs.
RETIRADA DO EDITAL: www.comprasgovernamentais.gov.br ou Departamento de Licitações, me-
diante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, ou, através do site www.
angra.rj.gov.br

JOSÉ PERES DE ARAÚJO NETO
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021

PROCESSO Nº 2020016670
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Bolsas de Ostomia, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e dos Programas por ela geridos.
DATA/HORA DA SESSÃO: 27/04/2021, às 10:00hs.
RETIRADA DO EDITAL: www.comprasgovernamentais.gov.br ou Departamento de Licitações, me-
diante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, ou, através do site www.
angra.rj.gov.br

Adriel Felipe Conceição de Lacerda 
Pregoeiro

AVISO DE CHAMAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021/REMARCAÇÃO

PROCESSO 2021003398

OBJETO: Chamamento público para credenciamento de empresas operadoras de internet móvel, autori-
zada pela ANATEL, para prestação de serviços técnicos especializados para oferta de cobrança reversa de 
serviço de pacotes de dados destinados ao acesso dos estudantes e servidores da Rede Pública Municipal 
de Ensino de Angra dos Reis à plataforma de ensino remoto, de forma que a Secretaria de Educação possa 
assumir a cobrança dos referidos acessos. DATA: Os interessados deverão entregar a PROPOSTA a partir 
do dia 16 de abril de 2021 às 10h, até o dia 22 de abril de 2021 às 16h. Os interessados em obter o edital 
impresso, deverão apresentar 01 (um) pendrive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original 
na sede da Secretaria-Executiva de Gestão de Suprimentos, na Rua Arcebispo Santos, nº 337 – Centro, 
Angra dos Reis/RJ, no horário de 09:00h às 16:00h, ou retirá-lo no site www.angra.rj.gov.br. Dúvidas: 
telefone (24) 3365-6439, e-mail: licitacao@angra.rj.gov.br Paulo Jorge Rodrigues Guimarães – Presidente 
da Comissão de Chamamento Público.

E R R A T A

 Na publicação do Decreto nº 12.008, datado de 25  de março de 2021, efetuado no Boletim 
Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 1310, de 25 de março de 2021, página 11,

Onde se lê:

 
Leia-se:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 2021.

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

ENDEREÇO: PALÁCIO RAUL POMPÉIA
PRAÇA NILO PEÇANHA, 186 – CENTRO
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FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal  

CHRISTIANO COSTA VILELA ALVERNAZ
Vice-Prefeito

CLÁUDIO DE LIMA SIRIO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ FERNANDO PIMENTA DE SOUZA
Secretário de Administração

 
FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

Secretário de Finanças

 ERICK HALPERN
Procurador do Município

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Controlador do Município

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
Secretário de Desenvolvimento Econômico

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário de Saúde

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento 

Urbano e Sustentabilidade

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
Secretário de Desenvolvimento 

Social e Promoção da Cidadania

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS
Diretor-Presidente do Instituto Municipal 
do Ambiente de Angra dos Reis (Imaar)

FERNANDO PEREIRA SEABRA FILHO
Diretor-Presidente da Turisangra

Fundação de Turismo de Angra dos Reis

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente do Angraprev

Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Serviço Autônomo de Captação 

de Água e Tratamento de Esgoto

BERENICE REIS VALLE MACHADO
Secretária Hospitalar

Hospital Municipal da Japuíba
Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO
Secretário de Eventos
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FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

D  E  C  R  E  T  O                No      12.019,    DE    09   DE    
ABRIL   DE   2021

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º 
da Lei nº 3.942, de 22 de dezembro de 2020, combinado com o art. 41, inciso 
I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Mu-
nicípio para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 10.802.383,40 
(dez milhões, oitocentos e dois mil, trezentos e oitenta e três reais e quarenta 
centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos crédi-
tos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 10.802.383,40 (dez milhões, 
oitocentos e dois mil, trezentos e oitenta e três reais e quarenta centavos), na 
forma seguinte:

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

10010000 = Recursos Ordinários
11200000 = Salário Educação
12110000 = Recursos Ordinários Destinados à Saúde
12140000 = Transferências do SUS - Bloco de Custeio
15303000 = Royalties - Lei 9478/97

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 09 de abril de 2021. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE ABRIL DE 2021. 
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

Prefeito 

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Estratégica

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

 CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA 
Secretário Executivo de Gestão Educacional

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário Executivo de Obras

D  E  C  R  E  T  O                 No      12.021,    DE    09   DE    
ABRIL   DE   2021

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO 
VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
5º da Lei nº 3.942, de 22 de dezembro de 2020, combinado com o art. 41, 
inciso I e art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, 

 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Muni-
cípio para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.785.842,77 (um 
milhão, setecentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e dois reais e 
setenta e sete centavos). 

Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos cré-
ditos adicionais: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SARS-COV-2 - 
Fonte 12900002 - R$ 1.785.842,77 (um milhão, setecentos e oitenta e cinco 
mil, oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos), na forma 
seguinte:

RESOLUÇÃO SES Nº 2246
DE 17/03/2021

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

12900002 = Secretaria de Estado de Saúde - SARS-COV-2

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 09 de abril de 2021.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE ABRIL DE 2021. 
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

Prefeito 

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

D  E  C  R  E  T  O                 No      12.023,    DE    09   DE    
ABRIL   DE   2021

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º 
da Lei nº 3.942, de 22 de dezembro de 2020, combinado com o art. 41, inciso 
I e art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64,

D  E  C  R  E  T  O                No      12.019,    DE    09   DE    ABRIL   DE   2021 
 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR QUE MENCIONA. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º da Lei nº 3.942, de 22 de dezembro 
de 2020, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

  
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o 
corrente exercício financeiro, no valor de R$ 10.802.383,40 (dez milhões, oitocentos e dois mil, 
trezentos e oitenta e três reais e quarenta centavos). 

 
Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos 

adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 10.802.383,40 (dez milhões, oitocentos e dois mil, 
trezentos e oitenta e três reais e quarenta centavos), na forma seguinte: 

 

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO  

2021 20 2001 04 122 0226 2019 33903990 10010000               462.500,00                              -    
2021 20 2001 15 451 0229 1434 33678300 10010000               100.000,00                              -    
2021 20 2001 15 451 0229 1434 33903999 10010000                             -                  562.500,00  
2021 27 2701 04 122 0204 2285 33903699 10010000               170.000,00                              -    
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31900413 10010000                 90.000,00                              -    
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31900414 10010000                 50.000,00                              -    
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31900401 10010000                             -                  310.000,00  
2021 20 2012 12 361 0214 7046 44904005 11200000               309.440,00                              -    
2021 20 2012 12 361 0214 7046 33904022 11200000                             -                  133.600,00  
2021 20 2012 12 361 0214 7046 33904099 11200000                             -                  175.840,00  
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901101 12110000            3.370.000,00                              -    
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901143 12110000            3.000.000,00                              -    
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901151 12110000                             -               4.900.000,00  
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901137 12110000                             -                  800.000,00  
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901152 12110000                             -                  220.000,00  
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901131 12110000                             -                  450.000,00  
2021 27 2701 10 302 0204 2001 31901101 12140000               250.000,00                              -    
2021 27 2701 10 302 0204 2001 31901131 12140000                             -                  250.000,00  
2021 27 2701 04 122 0129 2216 33909299 12140000            1.255.896,42                              -    
2021 27 2701 10 302 0129 2534 33903999 12140000                             -               1.255.896,42  
2021 27 2701 10 301 0204 2209 33903999 12140000            1.550.073,97                              -    
2021 27 2701 10 302 0129 2534 33909239 12140000                 36.649,33                              -    
2021 27 2701 04 122 0129 2534 33909239 12140000                             -               1.031.347,72  
2021 27 2701 10 302 0129 2534 33903999 12140000                             -                  555.375,58  
2021 20 2016 15 451 0207 1372 44905199 15303000               124.177,42                              -    
2021 20 2016 11 695 0220 3065 44905199 15303000                             -                  124.177,42  
2021 20 2016 15 451 0220 1006 44905199 15303000                 33.646,26                              -    
2021 20 2016 15 451 0220 1013 44909299 15303000                             -                    33.646,26  

TOTAL 10.802.383,40 10.802.383,40 
 
 Legenda: 
 
 Descrição da Fonte e Vínculo: 
 
 10010000 = Recursos Ordinários 
 11200000 = Salário Educação 
 12110000 = Recursos Ordinários Destinados à Saúde 
 12140000 = Transferências do SUS - Bloco de Custeio 
 15303000 = Royalties - Lei 9478/97 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 
09 de abril de 2021.  

 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE ABRIL DE 2021.  
 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO  
Prefeito  

 
 

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA 
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Estratégica 

 
 

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA  
Secretário Executivo de Gestão Educacional 

 
 

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA 
Secretário Executivo de Obras 

D  E  C  R  E  T  O                 No      12.021,    DE    09   DE    ABRIL   DE   2021 
 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
NO VALOR QUE MENCIONA. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 5º da Lei nº 3.942, de 22 de 
dezembro de 2020, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320/64,  

  
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o 

corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.785.842,77 (um milhão, setecentos e oitenta e cinco 
mil, oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos).  
 

Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos créditos 
adicionais: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SARS-COV-2 - Fonte 12900002 - R$ 
1.785.842,77 (um milhão, setecentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e dois reais e 
setenta e sete centavos), na forma seguinte: 

 
RESOLUÇÃO SES Nº 2246 

DE 17/03/2021 
 

SUPLEMENTAÇÃO CÓDIGO DE 
CLASSIFICAÇÃO 

 
VALOR (R$) 

 

2021 27 2701 10 302 0129 2534 33903999 12900002 1.7.2.8.03.1.1.00000.21 1.785.842,77 

TOTAL 1.785.842,77 
 
 Legenda: 
 
 Descrição da Fonte e Vínculo: 
 
 12900002 = Secretaria de Estado de Saúde - SARS-COV-2 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 
09 de abril de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE ABRIL DE 2021.  

 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO  
Prefeito  

 
 

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Muni-
cípio para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 7.473.956,13 (sete 
milhões, quatrocentos e setenta e três mil, novecentos e cinquenta e seis reais 
e treze centavos).

Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais por Superávit: Fonte 12140000 – Transferências do 
SUS – Bloco de Custeio - R$ 2.574.385,26 (dois milhões, quinhentos e se-
tenta e quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos); 
Fonte 12150000 – Transferências do SUS – Bloco de Investimentos – R$ 
1.641.023,65 (um milhão, seiscentos e quarenta e um mil, vinte e três reais 
e sessenta e cinco centavos) e Fonte 12200000 - Convênios ou Contratos de 
Repasse Vinculados à Saúde – R$ 3.258.547,22 (três milhões, duzentos e cin-
quenta e oito mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos), 
na forma seguinte:

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

12140000 = Transferências do SUS - Bloco de Custeio
12150000 = Transferências do SUS - Bloco de Investimentos
12200000 = Convênios ou Contratos de Repasse Vinculados à Saúde

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 09 de abril de 2021. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE ABRIL DE 2021. 
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

Prefeito 

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

BERENICE REIS VALLE MACHADO
Secretária Hospitalar

Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel
Hospital Municipal da Japuíba - HMJ

PORTARIA Nº 016/2021/SSA
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DAS CO-

MISSÕES DE FISCALIZAÇÃO

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 704, publicada em 30 de dezembro de 2020, na 
edição 1270 do Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis,

 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.858, De 14 de 
março de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93,

 RESOLVE:

Art. 1º – Substituir o servidor LUIZ GONZAGA FARIAS JÚNIOR, matrí-
cula nº 4502252, pelo servidor LUCAS FELIPE DOURADO FONTELLA, 
matrícula nº 27128, para acompanhar e fiscalizar como membro Gestor, a 
execução dos seguintes Contratos:

    • Contrato de prestação de serviços nº 004/2016, celebrado entre o MU-
NICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e a HU-
MANAS DISTRIBUIDORA BIOMÉDICA LTDA, que tem por objeto a 
LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR CONDICIONA-
DOS PARA TENDER A RMS – Processo nº 2016006850.

    • Contrato de prestação de serviços nº 058/2018, celebrado entre o MUNI-
CÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e a MATOS 
TEIXEIRA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, que tem por objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA TÉCNICA 
HOSPITALAR E DE CONSERVAÇÃO  EM UNIDADES MUNICIPAIS 
DE SAÚDE. – Processo nº 2017014823.

 • Contrato de locação de imóvel nº 036/2009, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o Sr. 
JOSÉ MARIA DE AGUIAR, que tem por objeto a locação do imóvel situado 
na RUA ALMIRANTE MACHADO PORTELA Nº 85, Balneário, Angra 
dos Reis/RJ, para instalação e funcionamento do PRÉDIO ADMINISTRA-
TIVO DA SSA – Processo nº 2016008738.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar a partir de 18 de março de 2021, e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Glauco Fonseca de Oliveira

Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 017/2021/SSA
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DA COMIS-

SÃO DE FISCALIZAÇÃO

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 704, publicada em 30 de dezembro de 2020, na 
edição 1270 do Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis,

 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.858, De 14 de 
março de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93,

 RESOLVE:

Art. 1º – Substituir o servidor FERNANDO DO NASCIMENTO VIRIS-
SIMO, matrícula nº 5159, pelo servidor FABRICIO JASBICK TONACK, 
matrícula nº 4501464, para acompanhar e fiscalizar como membro Gestor, a 
execução do Contrato nº 001/2020/COVID-19, celebrado entre o MUNI-
CÍPIO DE ANGRA DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE e o 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E AÇÃO 
SOCIAL, que tem por objeto o gerenciamento, operacionalização e execução 
das ações e serviços de saúde pela CONTRATADA, no Hospital e Materni-
dade Codrato de Villhena, para medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente do “Coronavírus”, mantendo os casos suspeitos ou 
confirmados no isolamento necessário. – Processo nº 2020006128.

D  E  C  R  E  T  O                 No      12.023,    DE    09   DE    ABRIL   DE   2021 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR QUE MENCIONA. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º da Lei nº 3.942, de 22 de dezembro de 2020, combinado 
com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, 

  
 

D E C R E T A: 
 
 

 Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o 
corrente exercício financeiro, no valor de R$ 7.473.956,13 (sete milhões, quatrocentos e setenta e três 
mil, novecentos e cinquenta e seis reais e treze centavos). 
 

Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos créditos 
adicionais por Superávit: Fonte 12140000 – Transferências do SUS – Bloco de Custeio - R$ 
2.574.385,26 (dois milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais e 
vinte e seis centavos); Fonte 12150000 – Transferências do SUS – Bloco de Investimentos – R$ 
1.641.023,65 (um milhão, seiscentos e quarenta e um mil, vinte e três reais e sessenta e cinco 
centavos) e Fonte 12200000 - Convênios ou Contratos de Repasse Vinculados à Saúde – R$ 
3.258.547,22 (três milhões, duzentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e quarenta e sete reais e 
vinte e dois centavos), na forma seguinte: 
 

DOTAÇÃO SUPERÁVIT SUPLEMENTAÇÃO  

2021 27 2701 10 122 0204 2368 33903099 12140000 
2021 27 2701 10 122 0204 2368 33903999 12140000 
2021 27 2701 10 301 0183 1206 33903099 12140000 
2021 27 2701 10 301 0183 1206 33903999 12140000 
2021 27 2701 10 305 0180 2222 33903099 12140000 
2021 27 2701 10 305 0180 2222 33903999 12140000 

 

 
 
 

Transferências do 
SUS - Bloco de 

Custeio 

13.272,53 
13.272,53 

421.321,94 
983.017,86 
571.750,20 
571.750,20 

 

TOTAL 2.574.385,26 

 
 

DOTAÇÃO SUPERÁVIT SUPLEMENTAÇÃO  

2021 27 2701 10 301 0129 1226 44905299 12150000 
2021 27 2701 10 302 0129 1226 44905208 12150000 
2021 27 2701 10 302 0129 2534 44905208 12150000 
2021 33 3301 10 302 0228 2699 44905208 12150000 

 

 
Transferências do 
SUS - Bloco de 
Investimentos 

 

331.812,65 
335.736,00 
93.382,00 

880.093,00 
 

TOTAL 1.641.023,65 

DOTAÇÃO SUPERÁVIT SUPLEMENTAÇÃO  

2021 27 2701 10 128 0204 2648 33904806 12200000 
2021 27 2701 10 301 0129 2216 44905191 12200000 
2021 27 2701 10 301 0129 2216 44905208 12200000 
2021 27 2701 10 364 0183 1315 33903999 12200000 

 

 
Convênios ou 
Contratos de 

Repasse Vinculados 
à Saúde 

 

1.875.858,02 
788.709,72 
199.624,62 
394.354,86 

 

TOTAL 3.258.547,22 
 
 Legenda: 
 
 Descrição da Fonte e Vínculo: 
 
 12140000 = Transferências do SUS - Bloco de Custeio 
 12150000 = Transferências do SUS - Bloco de Investimentos 
 12200000 = Convênios ou Contratos de Repasse Vinculados à Saúde 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 

09 de abril de 2021.  
 

 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE ABRIL DE 2021.  

 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO  
Prefeito  

 
 

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

        BERENICE REIS VALLE MACHADO 
Secretária Hospitalar 

Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel 
         Hospital Municipal da Japuíba - HMJ 
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar a partir de 15 de março de 2021, e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Glauco Fonseca de Oliveira

Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 018/2021/SSA
PORTARIA DE INDICAÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO 

DE FISCALIZAÇÃO

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 704, publicada em 30 de dezembro de 2020, na 
edição 1270 do Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis,

 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.858, de 14 de 
março de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93,

 RESOLVE:

 Art. 1º Ficam designados para integrarem a Comissão que ficará 
responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do Con-
trato nº 019/2021/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a CESAR PINTO FERREI-
RA 00042907713, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO, COM APLICAÇÃO DE PEÇAS, DAS FAR-
MÁCIAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, os seguintes servidores:

 • LUCAS FELIPE DOURADO FONTELLA, matrícula nº 27128 – mem-
bro Gestor;

 • WEBER BATISTA DE SOUZA JUNIOR, matrícula nº 4502199 – mem-
bro Fiscal;

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar a partir de 25 de março de 2021, e terá vigên-
cia até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Glauco Fonseca de Oliveira

Secretário de Saúde

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: CIDNEIA SILVA DE SOUSA ARAÚJO
Ato: Portaria nº 179/2020
Data: 16/03/2020
Validade: 27/03/2020
Publicação: 27/03/2020

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora CIDNEIA 
SILVA DE SOUSA ARAÚJO, matrícula nº 19.669, Auxiliar de Serviços Ad-
ministrativos , Referência 104 , Padrão “C”,  do Grupo Funcional Adminis-
trativo, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, apo-
sentada através da Portaria nº 179/2020 de 16 de março de 2020, publicada 
em 27 de março de 2020, com validade a partir de 27 de março de 2020, 
conforme parcela abaixo discriminada:
Proventos de Aposentadoria (Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Cons-
tituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
Artigo 1º da Lei Federal nº 10.887 de 18 de junho de 2004)         R$ 1.476,75

Angra dos Reis, 27 de novembro de 2020.
Luizélia Gomes

Coordenadora de Concessão de Benefícios

Neusa Maria B. A. Gonçalves
Diretora de Benefícios e Segurados 

Luciane Pereira Rabha
Diretora-Presidente

 APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: INES DA CUNHA SEPPI
Ato: nº 688/2020 
Data: 30/12/2020
Validade: 04/01/2021
Publicação: 04/01/2021

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora INES DA 
CUNHA SEPPI, matrícula nº 7146, Médico, Referência 301, Padrão “H”, 
do Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de 
Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 688/2020 de 30 de dezem-
bro de 2020, publicada em 04 de janeiro de 2021, com validade a partir de 04 
de janeiro de 2021 conforme parcela abaixo:
Proventos de Aposentadoria – proporcional ao valor do benefício médio cal-
culado a 7.285/10.950 dias (Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da CF/88, 
com redação dada pela EC 41/03 e Lei Municipal nº 3.859/2019)               
TOTAL                                                                                      R$ 4.559,92

Angra dos Reis, 12 de abril de 2021.
 Celi de Oliveira Chaves

Coordenadora de Concessão de Benefícios

Renaldo de Sousa
Diretor de Benefícios e Segurados - Interino 

Luciane Pereira Rabha
Diretora-Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS DE PENSÃO

Beneficiário: LUCIA MARIA SANTOS DA ROCHA
Ato: Decreto nº 11.916/2021
Data: 04/02/2021
Validade: 14/01/2021
Publicação: 24/02/2021

Ficam fixados os Proventos de Pensão por Morte a LUCIA MARIA SANTOS 
DA ROCHA, beneficiária do servidor, ALECIO HIPOLITO DA ROCHA, 
matrícula nº 1579, Artifice, Referência 104, Padrão “H”, publicada através do 
Decreto Municipal nº 11.916 de 04 de fevereiro de 2021, publicado em 24 de 
fevereiro de 2021, com validade a partir de 14 de janeiro de 2021, conforme 
valor abaixo fixado:

- Proventos de Pensão (artigo 40, § 7º, I, da CRFB/1988, c/c Artigos 22, 23, 
Inciso I, 25 e 38, Inciso I, da Lei Municipal de nº 2.074, de 29 de dezem-
bro de 2008 e Portaria SEPRT/ME nº 477/2021 do Ministério da Econo-
mia)....................................R$ 1.415,87

                                                                                                   
Angra dos Reis, 12 de abril de 2021.

Celi de Oliveira Chaves
Coordenadora de Concessão de Benefícios

Renaldo de Sousa
Diretor de Benefícios e Segurados - Interino 

Luciane Pereira Rabha
Diretora-Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
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Servidora: NADIA MARIA DE FREITAS LOUREIRO
Ato: Portaria Nº 609/2020
Data: 25/11/2020
Validade: 15/12/2020
Publicação: 15/12/2020

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora NADIA MA-
RIA DE FREITAS LOUREIRO, matrícula nº 3661, Docente I, Referência 
400, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Mu-
nicipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 609/2020 de 25 
de novembro de 2020, publicada em 15 de dezembro de 2020, com validade 
a partir de 15 de dezembro de 2020, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 3º , Incisos I, II e III, da Emenda Constitucional 
nº 47 de 06 de julho de 2005, Leis Municipais nº 034/90 e nº 043/90 e Lei 
Municipal nº 3.859/2019).........................................................R$ 4.425,40                                                                    
Triênio Lei 27,7% (Lei Municipal nº 1857/2007)...................... R$  1.225,82
Grat. de Incentivo a Escolaridade 7% (Lei Municipal nº 1891/2007)..............
...................................................................................................R$    195,91          
Progressão- PCCR 6% (Lei Municipal nº 1683/2006 e Dec. nº 5665/2008)
.................................................................................................. R$   167,92

         
TOTAL                                                                                              R$ 6.015,05

Angra dos Reis, 12 de abril de 2021.
Celi de Oliveira Chaves

Coordenadora de Concessão de Benefícios

Renaldo de Sousa
Diretor de Benefícios e Segurados - Interino 

Luciane Pereira Rabha
Diretora-Presidente 

P O R T A R I A           No  580/2021

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando n° 0723/2021-SSA.GAB, da Secretaria Municipal de Saúde, da-
tado de 06 de abril de 2021, 

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora TACIANA GLYCERIO DE CASTRO MEDEI-
ROS KAHTALIAN, Médica, Matrícula 17992, para exercer a Responsabili-
dade Técnica da Secretaria Municipal de Saúde de Angra dos Reis, com efeitos 
retroativos a 01 de abril de 2021.

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 2021.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

P O R T A R I A           No  581/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 0722/2021/SSA.GAB, da Secretaria Municipal de Saúde, da-
tado de 06 de abril de 2021,

R E S O L V E:

DESIGNAR ANA PAULA MENDONÇA BORBA, Matrícula 4502154, 
para exercer, interinamente, a Função Gratificada de Coordenadora de Vigi-
lância Sanitária, do Departamento de Saúde Coletiva, da Superintendência 
de Atenção à Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo FG-2, no 

período de 01 a 30 de abril de 2021, durante a licença médica do titular 
Fernando do Nascimento Virissimo, Matrícula 5159.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 2021.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

D E  C  R  E  T  O      No  12.027,  DE  14  DE  ABRIL  DE  
2021

DISPÕE SOBRE AS SIGLAS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE 
ELIAS MIGUEL - HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA – HMJ.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art. 87, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 3.617, de 01 de janeiro de 2017 e 
no Decreto nº 11.414, de 04 de setembro de 2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam instituídas as siglas de cargos que compõem a Estrutura da 
Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel - Hospital Municipal da Japuíba - 
HMJ, de acordo com a Lei nº 3.617, de 01 de janeiro de 2017 e o Decreto nº 
11.414, de 04 de setembro de 2019, da seguinte forma:

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 2021. 
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

Prefeito 

BERENICE REIS VALLE MACHADO
Secretária Hospitalar

Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel
Hospital Municipal da Japuíba - HMJ

D  E  C  R  E  T  O                 No      12.027,    DE    14   DE    ABRIL   DE   2021 
 

DISPÕE SOBRE AS SIGLAS DA 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE 
ELIAS MIGUEL - HOSPITAL 
MUNICIPAL DA JAPUÍBA – HMJ. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art. 87, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município e,  

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 3.617, de 01 de janeiro de 2017 e no Decreto 

nº 11.414, de 04 de setembro de 2019, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Ficam instituídas as siglas de cargos que compõem a Estrutura da Fundação 
Hospitalar Jorge Elias Miguel - Hospital Municipal da Japuíba - HMJ, de acordo com a Lei nº 3.617, 
de 01 de janeiro de 2017 e o Decreto nº 11.414, de 04 de setembro de 2019, da seguinte forma: 

 
1 Secretário Hospitalar FHMJ 
1.0.1 Assessoria de Controladoria Hospitalar FHMJ.ASCOH 
1.0.1.1 Coordenação Técnica de Controle Interno FHMJ.CTCIN 
1.0.2 Assessoria de Planejamento Estratégico Situacional FHMJ.ASPES 
1.0.4 Coordenação Técnico Executiva FHMJ.CTEX 
1.1 Superintendência Geral Hospitalar FHMJ.SUGEH 
1.1.1 Assessoria de Humanização FHMJ.ASHUM 
1.1.2 Assessoria de Gestão de Qualidade FHMJ.ASGEQ 
1.1.3 Assessoria Jurídica FHMJ.ASJUR 
1.1.4 Coordenação Técnica de Ouvidoria FHMJ.COTOV 
1.1.5.5 Coordenação Médica de Regulação e Auditoria Interna FHMJ.CMRAI 
1.1.6 Direção de Enfermagem FHMJ.DIENF 
1.1.6.1 Coordenação de Enfermagem CTI FHMJ.CECTI 
1.1.6.3 Coordenação de Enfermagem de Unidades de Internação Cirúrgica FHMJ.CEICI 
1.1.6.4 Coordenação de Enfermagem de Unidades de Internação Clínica FHMJ.CEICL 
1.1.7 Departamento de Gestão e Contabilidade FHMJ.DEGES 

1.1.7.1 Departamento de Licitação FHMJ.DELIC 
1.1.7.2 Coordenação Técnica de Gestão de Pessoas FHMJ.COGEP 
1.1.7.2.1 Assistência de Gestão de RH FHMJ.ASGRH 
1.1.7.4 Coordenação Técnica de Informação FHMJ.COTIN 
1.1.7.5 Coordenação de Custos Hospitalares e Tesouraria FHMJ.COCHO 
1.1.7.6 Assistência de Patrimônio FHMJ.ASPAT 
1.1.7.7 Coordenação de Farmácia FHMJ.COFAR 
1.1.7.8 Assistência de Controle de Estoques e Insumos FHMJ.ASCEI 
1.1.7.9 Assistência de Faturamento FHMJ.ASFAT 
1.1.7.10 Assistência de Controle de Contratos e Convênios FHMJ.ACOCC 
1.1.8 Departamento de Atenção Oncológica FHMJ.DEATO 
1.1.8.1 Coordenação de Atenção Oncológica FHMJ.COATO 

1.1.9 Assessoria Técnica Médica Assistencial e Vigilância em Saúde FHMJ.ATMVS 
1.1.10 Coordenação Técnica de Logística e Gestão de Pessoal FHMJ.CTLOG 
 

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 2021.  
 
 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO  
Prefeito  

 
 
 

     BERENICE REIS VALLE MACHADO 
       Secretária Hospitalar 

Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel 
          Hospital Municipal da Japuíba - HMJ 
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PARTE II

CÂMARA MUNICÍPAL DE ANGRA DOS REIS

PUBLICAÇÃO OFICIAL
A T O    N° 154/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 103/2020,

R E S O L V E:

1 – Ficam designados, a contar de 10 de março de 2021, os servidores AL-
TAIR NILO BARROS DA SILVA, Operador de Computador, matrícula 
219, BERNARD DE OLIVEIRA MAIA, Técnico de Informática, matrícula 
5272 e RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA, Secretário de Tecnologia da Infor-
mação, matrícula 7730, como fiscais do Contrato n.º 003/2020, firmado en-
tre a CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS e a EMPRESA CS E 
CS COMÉRCIO SERVIÇOS EIRELI EPP, CNPJ n.º 01.165.267/0001-00, 
cujo objeto é a prestação de serviços de impressão e reprografia para atender às 
necessidades desta Casa Legislativa.
2 – O presente Ato vigerá até o término do referido termo/contrato e/ou a 
substituição dos referidos fiscais.
3 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos prove-
nientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
4 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 12 DE ABRIL DE 
2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 155/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 460/2021,

R E S O L V E:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 01 de abril de 2021, para o Cargo em 
Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
lotado no Gabinete do Vereador Carlos Eduardo dos Santos Miler, a seguinte 
servidora:
• CAROLINA CRISTINA DE LIMA BARBOSA, Assessor Parla-
mentar – Símbolo CAP IV-E.

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos prove-
nientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 
2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 156/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 483/2021,

R E S O L V E:

1 – Alterar CAP, com efeitos a partir de 01 de abril de 2021, do Cargo em Co-
missão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, lotada 
no Gabinete do Vereador Hélio Severino de Azevedo, a seguinte servidora:

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos prove-
nientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 
2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 157/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 492/2021,

R E S O L V E:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 01 de abril de 2021, para os Cargos em 
Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
lotados no Gabinete da Vereadora Gabriella Carneiro Oliveira, os seguintes 
servidores:
• EVERALDO DA SILVA PEREIRA, Assessor Parlamentar – Sím-
bolo CAP IV-F; 
• VILENEVE JUNUIOR ALVES SILVA, Assessor Parlamentar – 
Símbolo CAP I-A.

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos prove-
nientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 
2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 158/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 493/2021,

R E S O L V E:

1 – Alterar CAP, com efeitos a partir de 01 de abril de 2021, do Cargo em Co-
missão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, lotada 
no Gabinete da Vereadora Gabriella Carneiro Oliveira, a seguinte servidora:

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos prove-
nientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 
2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE
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A T O    N° 159/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 497/2021,

R E S O L V E:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 01 de abril de 2021, para os Cargos em 
Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
lotados no Gabinete do Vereador Cirdilei Jerônimo, os seguintes servidores:
• CELIO FONSECA FIGUEIREDO, Assessor Parlamentar – Sím-
bolo CAP IV-H; 
• ALINE BARROS GOMES DE ANDRADE ROCHA, Assessor 
Parlamentar – Símbolo CAP IV-H.

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos pro-
venientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL 
DE 2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 160/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 498/2021,

R E S O L V E:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 01 de abril de 2021, para os Cargos em 
Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
lotadas no Gabinete da Vereadora Jane Roseli Veiga, as seguintes servidoras:
• THAMIRES FERREIRA DE OLIVEIRA, Assessor Parlamentar – 
Símbolo CAP II-I; 
• REGINA CELIA MIRANDA, Assessor Parlamentar – Símbolo 
CAP III-J.

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos pro-
venientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL 
DE 2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 161/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 499/2021,

R E S O L V E:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 01 de abril de 2021, para os Cargos em 
Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
lotados no Gabinete do Vereador Jorge Brum Crispim de Carvalho, os se-
guintes servidores:
• ENDREU OLIVEIRA SILVEIRA DE SOUZA, Assessor Parla-
mentar – Símbolo CAP IV-E; 
• ALINE DE OLIVEIRA FREITAS MACEDO, Assessor Parla-
mentar – Símbolo CAP IV-I; 

• JOSÉ ROBERTO DA SILVA PIMENTA, Assessor Parlamentar – 
Símbolo CAP IV-I.

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos pro-
venientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL 
DE 2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 162/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 501/2021,

R E S O L V E:

1 – Alterar CAP, com efeitos a partir de 01 de abril de 2021, do Cargo em 
Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
lotada no Gabinete do Vereador Jorge Brum Crispim de Carvalho, a seguinte 
servidora:

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos pro-
venientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL 
DE 2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 163/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 507/2021,

R E S O L V E:

1 – Alterar CAP, com efeitos a partir de 01 de abril de 2021, dos Cargos em 
Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
lotados no Gabinete do Vereador Jocimar Henrique, os seguintes servidores:

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos pro-
venientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL 
DE 2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 164/2021
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 508/2021,

R E S O L V E:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 01 de abril de 2021, para os Cargos em 
Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
lotados no Gabinete do Vereador Jocimar Henrique, os seguintes servidores:
• GUILHERME SANTOS FONSECA JORGE, Assessor Parla-
mentar – Símbolo CAP IV-E; 
• GISIELE FONSECA DE OLIVEIRA MORAES, Assessor Parla-
mentar – Símbolo CAP IV-D.

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos prove-
nientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 
2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 165/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 511/2021,

R E S O L V E:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 01 de abril de 2021, para os Cargos em 
Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
lotados no Gabinete do Vereador Jorge Eduardo de Britto Rabha, os seguintes 
servidores:
• EDSON DA CONCEIÇÃO, Assessor Parlamentar – Símbolo 
CAP IV-H; 
• ELISEU XAVIER, Assessor Parlamentar – Símbolo CAP IV-B; 
• LUIZ CARLOS COSTA DE SOUZA, Assessor Parlamentar – 
Símbolo CAP IV-H; 
• MARIA DA CONCEIÇÃO PIMENTA, Assessor Parlamentar – 
Símbolo CAP IV-H;
• MARIANA FERNANDA DA SILVA FERREIRA LOPES, Asses-
sor Parlamentar – Símbolo CAP IV-H.

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos prove-
nientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 
2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 166/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 518/2021,

R E S O L V E:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 06 de abril de 2021, para o Cargo em 
Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 

lotado no Gabinete do Vereador Jorge Eduardo de Britto Rabha, o seguinte 
servidor:
• FABIANO GUSTAVO NASCIMENTO ROCHA DA SILVA, 
Assessor Parlamentar – Símbolo CAP II-B.

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos prove-
nientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 
2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 167/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 520/2021,

R E S O L V E:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 06 de abril de 2021, para o Cargo em 
Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
lotado no Gabinete do Vereador Jorge Eduardo de Britto Rabha, o seguinte 
servidor:
• LUIZ GONÇALVES DA SILVA NETTO, Assessor Parlamentar – 
Símbolo CAP II-I.

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos prove-
nientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 
2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 168/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 565/2021,

R E S O L V E:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 07 de abril de 2021, para os Cargos 
em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis, lotados no Gabinete do Vereador Edson Carlos Rodrigues, os seguintes 
servidores:

• LUIS ALBERTO LOPES FERREIRA, Assessor Parlamentar – 
Símbolo CAP IV-I;

• LEONARDO LUCIO ALMEIDA, Assessor Parlamentar – Sím-
bolo CAP IV-E;

• IVAN WILSON LUIZ, Assessor Parlamentar – Símbolo CAP III-
-G.

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos prove-
nientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 
2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE


